
PORTARIA Nº. 29/2019– GPM, 18 DE JANEIRO DE 2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 
65, VI, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: Art. 1º 
EXONERAR a Senhora MARIA DA GLÓRIA MARTINS DA 
ROCHA, CPF nº. 462.599.963-49, do cargo público de 
provimento em comissão, como Secretária Municipal de 
Educação DAS - 1. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-
SE E ARQUIVE-SE. ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA - 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 33/2019– GPM, 18 DE JANEIRO DE 2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 
65, VI, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: Art. 1º 
NOMEAR a Senhora DÉBORA REGINA OLIVEIRA CRUZ 
SOUSA, CPF nº. 556.814.503-25, do cargo público de 
provimento em comissão, como Secretária Municipal de 
Educação DAS - 1. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-
SE E ARQUIVE-SE. ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA - 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 30/2019– GPM, 18 DE JANEIRO DE 2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 
65, VI, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: Art. 1º 
EXONERAR a Senhora MARIA DA GLÓRIA MARTINS DA 
ROCHA, CPF nº. 462.599.963-49, como Ordenadora de 
Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização do Profissional da Educação – 
FUNDEB do Município de Pedreiras – MA. Art. 2º Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. ANTÔNIO 
FRANÇA DE SOUSA - Prefeito Municipal

PORTARIA

PORTARIA Nº. 31/2019– GPM, 18 DE JANEIRO DE 2019. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 
65, VI, da Lei Orgânica do Município. RESOLVE: Art. 1º 
EXONERAR a Senhora MARIA DA GLÓRIA MARTINS DA 
ROCHA, CPF nº. 462.599.963-49, como Ordenadora de 
Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino – MDE, Município de Pedreiras – MA. Art. 2º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 
ANTÔNIO FRANÇA DE SOUSA - Prefeito Municipal
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